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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 072/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua Alfredo Bueno. n' 1235 -
Bairro: Centro, inscrita Ê-io CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pelo
Excelentíssimo Prefeito fauiniclpal Sr. Márclo Gustavo Bernardes Reis, Brasileiro. Solteiro
Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n' 24.604.086-5 - SSP/SP, e inscrito no
t;PF/MF sob n' 1 35.C52.:5'3-88, residente e domiciliado na Alameda das Magnólias, Lote X
Q-.ladra 2. Condomír'io f:ai :eí:aa Duas Manas, neste município de Jaguariúna, Estado de São
Pauta. doravante dencminaCa simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a
i!:mpresa BIDDING CENTliR COMERCIAL DISTRIBiJIDORA E! SERVIÇOS EIRELI - EPP
nscrita no CNPJ/MF sob n' l 9.1 16.545/0001-96, a Rua Angela Perioto Tolaine, n'. 230 - Andar

Saia 2 - Bairro: Ce.it:o. CEP.: 06.315.181. no Município de Caíapicuiba. Estado de São
aula. representada nes:e aio por seu Procurador Senhor Alex Saraiva de Castra. brasileiro

soft.eira, Diretor. portador da Cédula de Identidade RG n'. 49.187.585-X e inscrito no CPF/MF
seo r:ü 404444.408-0'. residente e domiciliado à Rua Alagoana, n' 679 - Bairro: Jardim
Cünceição. no Munlciplc :le Osasco. Estado dc São Paulo doravante denominada
;iÉTENTORA. têrvl entre :.: jc.sto e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo
specificado. decorrente aa :.-.citação Pregão Presencial para Registro de Preços n' 016/2017

ca-!i fundamento f,a Lei !:ederal n' l0.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se
tlbsidiaíiãmente. fio quc =:.JI)caem, as disposições da i-ei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de
993 :3 pela Lei (;omolemen; -r !'!o123/2006. alterada pela Lei Complamentar 147/201 4 (Lel Geral

.ids ?micros e Peq.ienes :n-: (-: as}. e Decreto Filunicipai n' 2.622/20e7, mediante as cláusulas a
seguir espe--ificaaas

CLAIJ$ULA PRllúEiR.;s.= DC 3EJET0:
Registro de Preços Fna}3 fornecimento parcelada e eventual de pneus, câmaras de ar e

c.!etoíes de roda, i:GI'.fc :" 9 qyglBjge991: glpeçj!!çgç2es e marcas descritas abaixo
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.qUSULA SEGtjNDÉ.
2.1 . Os itens registía :}
rcêtH de Forner.iene:
ü:cretai-la de Obi'as e

:R/],ZO. FORNÓÁ E i.ORAL aE ENTREI.A:
a:s'.e.ão se' e:l:regues :las quantidades solicitadas através de

u,:c?irei;te corra o respectlvc er-lpenho. a serem emitidos pela
r

f

f
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2 2 2. A partir da Orden-l de Fornecimento juntamente com o empenho. a Detentora do preço
registrado deverá entregam o item registrado no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias

2 2 3. A entrega do iterl íegistrado deverá ser feita na Secretaria de Obras e Serviços
ocalizada à Av. Pacífica ívioneda, n' 1.000 - Bairro: Vargeão -- Jaguariúna/SPI Telefone (19)
3S37-4558

2 2.4. A entrega e o {r:
GERENCIADOR.

:üe do Item registrado não terão nenhum ónus para o ORGAO

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 . A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Orgão Gerenciador e a Detentora da
Ata terá validade de 12(doze; meses. a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4 1 0 Órgão Gerenciaccí. ,-o,i:a-se a

a) gerenciaí a presente P.!:
quantitativos de contrataçã'

le Registro de Preços. obedecendo a ordem de classificação e os
definidos pelos participantes da Ata

b\ convocar mediante
Registro de Preços

:3rresoondência ou outro meio eficaz para assinarem a Ata de

c} observar para que. dc..allte 3 -/agência da presente ata. sejam mantidas todas as condições
de habilitação e quailf;caças exigidas na licitação, bem assim. a compatibilidade com as
obrigações assumidas. IRcl..is:v3 com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos

dl conduzir eventuais prol.e
para fins de adequação às ;a

:aenlos administrativos de renegociação de preços registrados
as con(lições de mercado. e de aplicação de penalidades:

9) realizar, quando R3ccssiáílo. prévia reunião corri oi
das peculiaridades do Sisterla de Registro de Preços

licitantes objetivando a familiarização

) comunicar aos gestores Jc
.Ó.ta de Registro de Preços

Órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente

]) coordenar a qualifl-:a ;ã i-ii:ua dos respectivos gestores dos órgãos participantes

i) acomparlhar e fisc3};z?
g,íesente Ata de Regist:

cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação. na
;0

!:;LAUSU LA QUINTA
3} ãssiítâi a Ata de Re:

fj3RÍGAÇOE$ DA DETENTORA
Preços

) informar. no prazo nlá= (cinco) dias úteis. quanto à aceitação ou não da execução

H Executar o objelo r~!
Secretaria de Obras e Se

c:azo$ estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela

:çãcn de deficiências. fala:as ou Irregularidades constatadas pel
crentes às corldlçê-es firmadas na presente Ata de Registro de'

'v l
\

d} providenciar a irneaial
)RGAO GERENCIADC,
d'ecos

'c

t
i
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e) prover condições que oc.sslbiiitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente .qta ce Registro de Preçosl

f) ressarcir os eventua
orovocados por Ineficiêr
assumidas na presente AI

f:reluízos causados ao órgão Gerenciador e/ou a terceiros.
ia )u irregularidades cometidas na execução das obrigações
de Reglstro de Preços

CLÁUSULA SEX'rA - Bf)
6. 1 , Os valores unitários
cle: ltern 05, com valor ün
seis mll. seiscentos e r:ov

cinquenta reais) e total a
unitário R$ 51 5.00 (quirlt\éi
edis); Item 31 , com v8ic

Idezessels mil e quatroce
noventa e quatro reaisl
ofertados como iarlc=
GERENCIADOR. perfaz
quinhentos e trinta e sel

lqéÇ(J REGiSTRAD0= DOS VALORES
$ pai'a o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1 .1 são

aí!= R$ 186.00 (cento e oitenta e seis reais) e total de R$ 6.696,00
[a e seis reais)= item 21 . com valor unitário R$ 350,00 (trezentos e

? R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)l Item 23, com valor
.c,{! reais) e total de R$ 12.360.00 (doze mil. trezentos e sessenta

bário R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais) e total de R$ 16.400.00
)s leais) e Item 32. com valor unitário R$ 794.00 (setecentos e
:oral de R$ 15 830,00 (quinze rrlil, oitocentos e oitenta reais)

ai pela DETENTORA, devidamente aprovados pelo ORGAO
valor totalestimado de R$ 62.536,00 (sessenta e dois mil,

is)

6.2 0s preços referidos 34
estando incluído no mes
urros da DETENTORA

;a sãc finais e irrealustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo
}d:as as despesas e custas, diíetos e Indiretos, como também os

CLÁUSULA SETA:aA - ;= ::,':i :llÇGES DE PAGAMENTO
7.1 . A cada entrega dc, obl ! a CONTRATADA, apresentara Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a

ual será encaminhada oi=. 3 s.er rubricada pelo Secretário de Obras

1 . A Nota risca; E
wÉbiaalial©og

INF-e) deverá ser enviada para o seguinte endereço eletrõnico

7.2. Deverá estar indica
como o numero dG =G

Nota Fiscal Eletrónie=a {NF-e) o número do Pregão, bem

3. O pagarnenio sc!"ê:
apresentação da Nota Fisc.

...lado até o 25' (vigésimo quintal dia posterior á data de
letrürlica (NF-e)

7.4 Deve rá sel' abri
,AH.QêRciâ e 0 rtpi'ne''C

o$ pagamentos.

d
}

'lente anex3Ja à Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da
}Tn bancária dc Banco do Brasii Sí'A., a qual serão efetivados

4. 1 Não será acei{.3 ;ão de Conta Pcuparlça

C i.AUSULA OITO.VP
A Ata de Registrc

a.C l:!.Q 4.T.\ DE REGISITRO DE PREÇOS
=,dera sei re:cândida, ou cancelada. de pleno direito nos casos

a.l Pelo Oí'gão Gerencit:.:i ,lu:ai';do

3.1 .1 A Detentora ;'ã:c -., '-.I'."i!" ::3 Obrigações ca'\soante!; Giesta Ata de Registro de Preços: /'

E.1.2 A Detentora ilãc f::'i:«:liz8F a .\ta de Registro de Preços ou não retirar o i'lstrumento \
equivalente no píazc es,l:a;::f: e :i.lc se a .z\dmi:lista'3çãG nãc aceitar sua Justificativa: \

;: <} -..

('



Prefc
U

.í3a do Murticínio de Jaauariúna
;rt31'cento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos
: ,l.ifredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000

Foice: (19)3867 9801/9780/9792/9825/9757/970/9786

8.1 .3 Em qualquer das :s de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços

8.1 .4 0s preços reglstrad: ,e apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8. 1 .5 Por razões de interessa oüblico, devidamente motivadas e justificadas pela Administração

8.1 6 Sempre qlie 'ica.
abilitação e quaiiflcaçá{

:ado aue a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de
i:3 na licitação

e 1 .7 A comunicação dc
'Cita pessoalmente ou po
aos autos que deram ong

lamento do preço registrado. nos casos previstos no subitem será
)oríespondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante

ao Registro de Preçosl

8.1 .8 No caso de ser igr;
será feita por publica çé
registrado a partir da últip

adc, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor. a comunicação
Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço

)UDl:caça o

8.2 Pela DETENTORA.
de cumprir as exigêrici

]o. mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado
3 de Registro de Preços

$.2.1 A solicitação aa D
com antecedência de 90
previstas nesta Ata de F

:!or8 para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
ícv2i':ta) dias. facultada à Administração a aplicação das penalidades

c de Preços. caso não sejam aceitas as razões do pedido

$.3 A Administração. a scu critério. poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes
classificadas, nos terMOs c].:. :.]]ta] para assumirem G objeto da Ata de Registro de Preços, desde
que concordem CG:r o :='r';:;. :i'i ei'io nas condições propostas pela detentora

CLÁUSULA NONA - PE
çi.l A inexecução total
suspensão do direito a
prazo desde já fixado

tentados da aplicação a
/alar da Ata de Regia;

a Ata de Registío de Preços. importará à DETENTORA a
iaí com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta. pelo
anos ou 60 meses conforme artigo 7' da Lei n' l0.520/02

-;edlda punitiva, bem como multa de 1 0% (dez por cento), sobre
ç03

;l. 1 . 1 As eventuais FRUI
ca.ater comperisaiorlo
cla reparação de F«sss

eln impedem a tecla

b= ;.. ,?c'-' i} }ad:3s poí força do disposto no sub-item precedente. não terão
'rtplesmente moratói-lo e portanto. filão eximem a DETENTORA

)s perdas oti prejuízos que os seus ates venham a acarretar
esclsão do pacto em ap:e ço

9.2 Se a DETEFITOIR
sa:ações previstas nos
Ç:ederal n' 8.883/94, se

;pllr, no todo ou em parte este instrumento. ficará sujeita a
16, 37 e 88 da Lei f:ederal rl' 8.666/93, com as alterações da Lei
zo cas sarlçóes do art. 7' da Lei n' 10 520/02. t

9.3 Será propiciam: {$ei
nos itens precede1ltes

)ETENTORA antes -ia imposição das penalidades elencados\.

g.4 0s valores oert:rlc
DETENTORA ti'traí dl
caso neces$a rio. ;o! r'a..

nl!.liras aplicadas, serão descontados dos créditos a
cel:idos de tonta annlgá/el diretamente da DETENTO
via judicial \b

LAUSULA DECIMO .qo=

.+' '-

r
t

'4
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0.1 A Inexecução Lota
anteriormente enunciaclu
motivos enumerados nc a

ilciai desta Ata. além de ocasionar a aplicação das penalidades
:falará também a sua rescisão. desde que ocorram quaisquer dos

7 e 78 da Lei n' 8.666/93

1 0.2 A rescisão da A.'l:
delineadas no art. 79 . da

ÍReglstro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
8.666/93

0.3 Se a rescisàc (á::i t

3. da Lei n' 8.6C6
equivalente a 1 0% (dez

lse Jer por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI. do art
])ETENTORA sujeitar-se-á, ainda. ao pagamento de multa
,to} do u'dor estimado da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA DECifVIA PR.liçtE;RA -- DISPOSIÇOES GERAIS
1 ,1 A DETENTORA. aof 3 íi:í neste ato a certificação compulsória do Inmetro

1 .2 A DETENTOR.\
que concerne ao cu
acidentes do trabalho
espero às normas dc
1 978, dc Ministério do r
de muitas por parte 'lc
sanções cabívels

lca responsáve! para com os seus empregados e auxiliares. no
:êrlto da legislação trabalhista, previdência social. seguro de

iquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
:a. pi'evistas na Legislação Federal (Portaria n' 3214. de 08-07-
c-l,, sendo que c seu descumprimento poderá motivar a aplicação

.&:; ç3ERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das

1 3 A DETENTORA a
GERENCIADOR ou a
dc objeto contratado
que possa surgir em de;

ntegral responsabilidade pelos danos que causar ao ORGAO
por si ou por seus sucessores e representantes na execução

Is a ORGAO GERENCIADOR de toda e qualquer reclamação
a aos mesmos

1 1 4 A DETENTORA.
i) ejuÊzos que ele voi
(3ERENC! ODOR a
reclamação que p)$É

;sável direta e exclusivamente. pela entrega do objeto, danos e
eílte ou indiretamente: a pro'/ocar ou causar para o ORGAO
el'os, isentando o OF:GAO GERENCIADOR de qualquer
decoírêncla dos mesrl-.os

11 5 0 0RGAO GERE
.elnpo a execução deste

:R reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer
!nte o pagamento único e exclusivo dos materiais já entregues

6 0 0RGAO GeF::
atender às especificaç
serão repostos pela [.
G=RENC}ADOR

:)R reserva-se também c} direito de recusar o objeto que não
iue se)am considerado inadeqtlado pela fiscalização. os quais

Cf?A, às suas expensas; sem nenhum ónus para o ORGAO

7 A DETENTORA
das as condições d

a í:manter em compatlbilidaae com as obrigações assumidas
ã'; e Qualificação exigidas na licitação

8 Aplicam-se a c
egulameínta as liclia.

Registio de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93. que
ataçõe$ promovidas pela Administração Pública

C l.AUSULA DECilü#.
2.1 Se cualq.le: .it=
lobservâ:nela r:c

de Pt'aços c.rou {: 3 :
afetar au prejualcaf 9i
corno se nenhuma tc:e

A -TOLERÂNCIA:
e;:] ben':fíclo Ja outra: l)ermitir, mesmo que por omissões. .a
,ai-e: de aualq.ier dos itens e ;ondições desta Ata de Regista'a

.al fato nàc poderá liberar. desoneíaí ou de qualquer forrÜa
:sapos itens € condições* os quais permanecerão inalterad

ess,e OCt3Ffl clo
/ J

Í
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C LAUSULA DECK?#A
3.1 Dá-se a presente

jsessenta e dois alia,

IRA -VALOR ESTIMADO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:
e Registro de f)reços, o valor total estimado de R$ 62.536,00
tos e trinta e seis reais), para todos os efeitos legais

C LAUSULA DECIMO Q
4 1 Esta Ata de iRegist

data de sia assinatura

q - VIGENCiA
='aços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da

CLÁUSULA DECliv'l#: t=
5.1 Elegem as pares

oropostas as ações
enunciando expressar

b, por 3ssir': '3s
assinam a preser te A:ü

m só e jurídico efeito.

i .ia Comarca de Jaguariúna. Estado de São Paulo, onde serão
s de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços

qualquer outro, por mais privilegiado que seja
í$ias e contratadas. as partes. por seus representantes legais
ç;istlo de Preços. em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes

Jaguarlúna. 31 de Março de 2017

?R TURÁ DC /tj f
lvlárcb Gustavo gera::r:

)E JÂGUAR! UNA
C

f' rede ito

IDORA E SERVIÇOS EIRELI - EPP
A;ex Saraiva de C;âs
RG Ro. 49. 1 87.585-X
CPF/MF sob Dc 4Q4.444. ". .;

Tes temunhas

ue BanoÜIHenrtq
nte de Gestão públicaAss\ste

=l;;iM.«w ü. ÜN""'ü"

Aline Fernanda Arruda Leite
Assistente de Gestão Pública
?íefeitura do Pdl !nicipio de Jagi.lanúna
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}qMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' \) 'i
F rocesso Ad min ostra :i /c;
Ata registro de Preços
Objeto: Fornecimento

Contra tarte: PF{EFEll
Contra tada : BIDOING =

{2

â

:ê45/201 7
2/2D1 7.
. s, câmaras de ar e protetores de roda -- Itens: 05. 21 , 23. 31 e

l

nUNICIPIO DE JAGUARIUNA
COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI - EPP

Na qualidade de CONTE
dentificado. e. cientes ic
para fins de instrução
acompanhar todos os ::tcJ
se for o caso e Je nct
exercer o direito da üc,
Outrossim. declaíai !c:
vierem a ser tomada
Estado. Caderno do Pa
de conformidade cc!:
:ciciando- se. a

$.''.qNT= e CONTRATADA respectivamente, do Termo acima
i. : encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

igamento, dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
:&: :!amitaçâo processual, até julgamento final e sua publicação e

esse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais
poi' recursos e o mais que couber

Fonte. doravante, de que todos os despachos e decisões que
:ente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do

:glsiativo; parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
90 aa Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993
dc então. a contagem dos prazos processuais

Jaguariúna. 31 de Março de 201 7

PnEreiTunA
Márclo Gustav
Prefeito

JAGUARI LONA

CENTEF. C
B

.L D;STRIBUIDORA EBERVIÇOS EIRELI EPP
Alex Saraiva de Caos
RG no. 49.1 87.585-X
CPF/MF sob n' 4ü4..4


